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GABINETE DO PREFEITO

Dotação

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.008  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
14.008.08.422.0032.1.043 Implantação de Novos Serviços da Rede SUAS

3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 02.510.0000 78.000,00                     5247

TOTAL 78.000,00                     

art.2

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 13 de novembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 14.466 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), de acordo com 
o §4º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, 
conforme segue:
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Dotação

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.001  GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE
09.001.10.122.0001.2.111 Acordos - Ministério Público

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA01.110.0000 35.680,00                      715

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0016.2.099 Manutenção de Equipamentos Hospitalares

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.750,00                        1207

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.006  HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 5.558,00                        782

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0016.2.148 Residências e Internações

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 31.044,37                      1254

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0016.2.148 Residências e Internações

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110.0000 17.102,23                      1256

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.006  HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110.0000 255.000,00                    792

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.015  DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110.0000 552.000,00                    1565

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110.0000 144.500,00                    1132

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 340.365,40                    927

TOTAL 1.387.000,00                 

art.2
       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 14.467, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 1.387.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e 
sete mil reais), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º e item a do inc. V do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.310.0000 698.621,80                    940

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.010  DIRETORIA GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 36.823,32                      1358

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.006  HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.310.0000 4.400,00                        807

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0017.2.163 Serviços Médicos e Terapêuticos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310.0000 22,57                             1054

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0017.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 13,00                             955

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.015  DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.10.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 13.208,00                      1571

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.001  GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE
09.001.10.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 838,80                           681

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.010  DIRETORIA GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.310.0000 24.867,00                      1379

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.310.0000 6.345,98                        1133

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.009  DIRETORIA GERAL DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA EM SAÚDE
09.009.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.310.0000 1.212,04                        1136

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.015  DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.10.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.310.0000 8.800,00                        1595

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.015  DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.10.304.0018.2.030 Vigilância Sanitária

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.300.0000 172.056,45                    1697

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.015  DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.10.305.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.310.0000 829,00                           1743

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.010  DIRETORIA GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.072 Gestão Compartilhada de Unidades de Urgência e Emergência
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3.3.50.85 CONTRATO DE GESTÃO 01.310.0000 1.360,18                        1427

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.010  DIRETORIA GERAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
09.010.10.302.0016.2.157 Serviço de Remoção

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 69,54                             1457

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.015  DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.10.305.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.310.0000 2.283,83                        1723

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.015  DIRETORIA GERAL DA GESTÃO DE SAÚDE
09.015.10.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.310.0000 630,00                           1579

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.305.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 225.276,00                    1105

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.331.0006.2.120 Estágio e Aprendizagem

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 189.342,49                    3351

TOTAL 1.387.000,00                 

       Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

Osasco, 14 de novembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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Dotação

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.052 Distribuição de Medicamentos

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA01.310.0000 5.500.000,00                 1546

TOTAL 5.500.000,00                 

art.2

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.007  HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO GIGLIO
09.007.10.302.0016.2.070 Gestão Compartilhada de Unidade Hospitalar

3.3.50.85 CONTRATO DE GESTÃO 01.110.0000 5.500.000,00                 904

TOTAL 5.500.000,00                 

       Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.468, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões, quinhentos mil 
reais), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º e item a do inc. V do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 14 de novembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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Dotação

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.123.0053.0.001 Serviços da Dívida Pública

3.2.91.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO - INTRA OFSS 01.110.0000 139.615,40                    3305

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.123.0053.0.001 Serviços da Dívida Pública

4.6.91.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA OFSS01.110.0000 296.369,82                    3309

TOTAL 435.985,22                    

art.2

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.123.0053.0.001 Serviços da Dívida Pública

3.2.90.22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 01.110.0000 435.985,22                    3303

TOTAL 435.985,22                    

       Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.469, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 435.985,22 (quatrocentos e trinta e cinco mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º e inc. III do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 28 de 
dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 14 de novembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 7    Osasco, 14 de novembro de 2024

 

 
 
RESUMO DAS PORTARIAS   
14.11.2024 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 3280/24 - EXONERAR, A PEDIDO, RAQUIRIA SILVA DE FREITAS 
VIEIRA, 194.304 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de Novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 3281/24 - EXONERAR, A PEDIDO, SILVIA DOS SANTOS OLIVEIRA, 
130.656 do cargo de provimento efetivo de  ATENDENTE -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de Outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 3282/24 - EXONERAR, RINALDO PEDRO DA SILVA,  do cargo em 
comissão de  GERENTE DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL -  
da Secretaria de Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 3284/24 - EXONERAR, CARLA CARVALHO DE OLIVEIRA NEVES,  
do cargo em comissão de  SECRETÁRIO ADJUNTO DE EMPREGO, TRABALHO E 
RENDA -  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 3286/24 - EXONERAR, A PEDIDO, BRUNO LEONARDO TONIOLO, 
202.194 do cargo em comissão de  GERENTE DE DESBUROCRATIZAÇÃO DA 
GESTÃO E INVOÇÃO -  da Secretaria de Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
  
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 8    Osasco, 14 de novembro de 2024

EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 3287/24 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDNEIA DOS SANTOS 
LUCENA, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CEMEI ALICE 
MANHOLER PITERI,  da Secretaria de Educação na data de 05/11/2024. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I DA 
CEMEI ALICE MANHOLER PITERI,  junto à Secretaria de Educação a partir de 
06/11/2024. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 

 
NOMEAR: 
 
 

 
PORTARIA Nº 3283/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CARLOS AUGUSTO 
SAMPAIO PEREIRA, RG. 286.077.008-98, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL,  da (do) 
Secretaria de Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 15 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3285/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOSÉ TADEU DAS NEVES, 
RG. 11.376.578-2, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da (do) Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de Novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

PORTARIA Nº 3288/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CRISTINA POLETO DE 
OLIVEIRA, RG. 23.273.277-2, para exercer o cargo em comissão de VICE DIRETOR DE 
ESCOLA II DA CEMEI PROFª. MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY 
RODRIGUIES,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de Novembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3289/24 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RAFAELA HONORATO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA, RG. 43.513.499-1, para exercer o cargo em comissão 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA EMEI IGNÊS COLLINO,  da (do) Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 11 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.435/2024 

INTERESSADO: SOMAPAY Sociedade de Crédito Direto S.A. 

ASSUNTO: Autorização para Concessão de Empréstimo Consignado e Cartão 

Consignado 

 

DESPACHO: Em atendimento ao disposto na Lei n° 5153, de 10 de dezembro de 2021 

e considerando os elementos constantes do procedimento administrativo, AUTORIZO 

a celebração de convênio entre a Municipalidade e a SOMAPAY Sociedade de 

Crédito Direto S.A., CNPJ 44.705.774/0001-93, para fins de concessão de empréstimo 

consignado e cartão consignado, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
 
A seguir encaminhe o presente à Procuradoria Geral do Município para as demais 
providências.  
 

 

Osasco, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JR. 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.649/2024 

INTERESSADO: DARH / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL e-CNPJ TIPO A1 

 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

 

   À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com fundamento 

no Artigo 75, Inciso II, em atendimento ao disposto no Artigo 72, Inciso VIII, ambos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO que sejam adotadas as medidas cabíveis para 

a contratação direta da empresa ALVES & OLIVEIRA SOLUÇÕES DIGITAIS E 

VENDA EQUIPAMENTOS LTDA, declarada vencedora, inscrita no CNPJ nº 

46.504.481/0001-73, pelo valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

 

 PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 

providências cabíveis. 

 

 

Osasco, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JR. 

Secretário de Administração 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

   SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

PORTARIA INTERNA N° 43/2024 
 

 

Erica Fernanda Ursulino Lemos, Secretária Executiva da Pessoa com 

Deficiência, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna pública 

a seguinte decisão: 

 

Em relação a Portaria Nº 2944/2024: 

 

Determino a substituição do servidor Erlan Severino de Lira – Matrícula nº 
186.349 pelo servidor Luís Fernando Garcia – Matrícula nº 199.474, como 

Conselheiro Titular do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência – COMPED representando a Secretaria Executiva da Pessoa com 

Deficiência – SEPCD. 

 

Determino a substituição da servidora Sylvia Valentina Schutz Camillo – 

Matrícula nº 183.782 pelo servidor Erlan Severino de Lira – Matrícula nº 
186.349, como Conselheiro Suplente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – COMPED representando a Secretaria Executiva da 

Pessoa com Deficiência – SEPCD. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Osasco, 14 de novembro de 2024. 

 

 

ERICA FERNANDA URSULINO LEMOS 
Secretária Executiva da Pessoa com Deficiência 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

             Criado pela Lei Municipal nº 5.175 de 20 de junho de 2022 

 
 

RESOLUÇÃO N° 003/2024 
 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
– COMPED, em conformidade ao que determina o seu Regimento Interno vem 

por meio do presente tornar público o pedido de renúncia de Sylvia Valentina 
Schutz Camillo ao cargo de Conselheira Suplente, representando a 

Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD. A renúncia foi 

formalizada por meio do Termo de Renúncia entregue em mãos ao Secretário 

Administrativo do COMPED em 08 de novembro de 2024. Dessa forma tornamos 

público a vacância do cargo de Conselheiro (a) Suplente, representando a 
Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência – SEPCD conforme 

estabelecido no Artigo 46º de seu Regimento Interno. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 08 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

LUÍS FERNANDO GARCIA 

Secretário Administrativo 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

             Criado pela Lei Municipal nº 5.175 de 20 de junho de 2022 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

             Criado pela Lei Municipal nº 5.175 de 20 de junho de 2022 

 
 

RESOLUÇÃO N° 004/2024 
 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
– COMPED, em conformidade ao que determina o seu Regimento Interno vem 

por meio do presente tornar público o pedido de renúncia de Luís Fernando 
Garcia ao cargo de Secretário Administrativo. A renúncia foi formalizada por 

meio do Termo de Renúncia entregue em mãos para a Secretária Executiva da 

Pessoa com Deficiência, Erica Fernanda Ursulino Lemos em 14 de novembro de 

2024. Dessa forma tornamos público a vacância do cargo de Secretário 
Administrativo conforme estabelecido no Artigo 46º de seu Regimento 
Interno. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 14 de novembro de 2024. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

             Criado pela Lei Municipal nº 5.175 de 20 de junho de 2022 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.428/2024 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA A CAMPANHA DE NATAL, CONFORME 
DESCRIÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme Especificações e Condições constantes do 

Edital e seus Anexos, fica adiada a data da ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, para o dia 

29/11/2024 às 10h00min, que estará à disposição dos interessados nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo 

site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 18/11/2024 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/11/2024 às 
10h00min, em razão de alteração no Edital após pedido de esclarecimento.  

 

Osasco, 14 de novembro de 2024. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

PORTARIA INTERNA 18/2024 
 
 

“Dispõe sobre a indicação dos servidores 
que serão responsáveis pelo planejamento 
das contratações para o objeto MATERIAL 
ELÉTRICO”. 

 
 

MEIRE REGINA HERNANDES, Secretária Executiva de Compras e Licitações, no uso  das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 
Indicar os servidores que serão responsáveis pela elaboração do planejamento das 
contratações para o objeto Material Elétrico, da Secretaria Executiva de Compras e 
Licitações e Secretaria de Serviços e Obras, conforme seguem: 

 
Ivan dos Santos LIma – Matrícula n.º 188.763 – SSO 
Suelânya Patrícia de Medeiros Silva Cinque – Matrícula n.º 200.856 – SECOL 
Evelyn Lucy Vasconcelos Braga – Matrícula n.º 196.963 – SECOL 
Alexandre José de Oliveira – Matrícula n.º 201.146 – SECOL 

 
 
 
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 19    Osasco, 14 de novembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 20    Osasco, 14 de novembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 21    Osasco, 14 de novembro de 2024

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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SECRETARIA DE SAÚDE

   
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICI PIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

 
 
 

EXTRATO 
 
 
 
 

Celebração do Termo de Cooperação Técnico Didático Científico e Acadêmico entre 

a Secretaria de Saúde do Município de Osasco, e a Instituição de Ensino 

UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS, em conjunto com 

a Fundação de Apoio a USCS, que a empresa Associação de Educação e Novas 
Tecnologias Phorte, responsável pelos procedimentos administrativos de logística, 

de controle financeiro e contratual no oferecimento e desenvolvimento de cursos de 

Pós-Graduação Latu Sensu, o que a habilita a firmar contratos e expedir 

comprovantes financeiros referentes aos serviços educacionais prestados por esta 

Instituição de Ensino, no âmbito de seu programa de Pós-Graduação Latu Sensu e 

Extensão universitária, através do processo nº 21847/2023, Termo de Cooperação Nº 

04/2023-SS e Termo Aditivo Nº 05/2024 que irá vigorar de 01/01/2025 à 31/12/2025. 

  
 
 
 

 
FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
GABINETE DO COMANDO GERAL 

 

 

 

 

Rua Canadá, 201 – Jd. Nova América – CEP 06033-260 – Osasco - SP 
Tel.: 2183-0865–E-mail:  gcm@osasco.sp.gov.br 

 

Portaria nº. 004/GCM/ATC/2024. 
 

 
ERIVAN DA SILVA GOMES, Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de 

Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve transcrever na 

integra o elogio feito pelo Sr. Paulo Jorge Duda de Morais referente ao suporte dado em 

08 de novembro de 2024 às 23h, pela guarnição abaixo citada: 
 

 
“Bom dia, 

Venho por meio deste prestar meus agradecimentos pelo apoio prestado na data de ontem 
às 23:00, por ocasião de um incidente com meu carro, onde se encontrava eu e minha 

esposa vulneráveis devido à situação. 

O 3ª CL Rafael Silva e a 3ª CL Trindade, desde o primeiro momento de contato se 
prontificaram em fazer a proteção de nossas vidas e bens até o final do ocorrido. 

Com isso, quero deixar registrado meus agradecimentos. 
BRAVO ZULU” 

 

Respeitosamente, 
PAULO JORGE Duda de Morais 

Capitão de Corveta  
(EN)Oficial Aluno 
 
 
 
 

Publique- se.    
 
 
  

 
                                                       

ERIVAN DA SILVA GOMES 
Comandante da Guarda Civil Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  
apresentaram  os  documentos exigidos pelo art. 
1525 do Código Civil Brasileiro. 

DEYVID DA SILVA FREITAS, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 1º Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP  ,  aos  07/06/1993, filho de  JOÃO                                                                 
TAVARES DE FREITAS e de ILDACIR DA SILVA, 
residente em Osasco, SP      ANA  CAROLINE  DA  
SILVA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 13° 
Subdistrito  Butantã, São Paulo, São Paulo, SP , 
aos 25/05/1999, filha de MARIA ZILDA DA SILVA, 
residente em Osasco, SP                       

RENATO BALLADARES DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteiro, autônomo, nascido em  1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP , aos 15/03/1987, filho de 
JOEL BALLADARES  DE  OLIVEIRA  e  de  SUELI 
SILVA DE OLIVEIRA, residente em Osasco, SP                                                             
JAQUELINE  SANTOS ALVES, brasileira, 
divorciada, operadora de pedágio, nascida  em  
Salto  Grande,  SP,  Registrada em Ribeirão do 
Sul, Salto Grande,  SP  ,  aos 07/11/1995, filha de 
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA e de ROSANA 
CRISTINA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP                    

JACKSON  SANTANA DAVID, brasileira, solteiro, 
motorista, nascido em 2º Subdistrito,  Osasco, 
Osasco, SP , aos 03/08/1989, filho de LUIZ DAVID 
e de ELDA MARIA DE SANTANA, residente em 
Osasco, SP                    MARIA  PACHECO  ROLIM,  
brasileira,  solteira,  autônoma,  nascida  
emCarapicuíba,   SP,  Registrada  em  Itapevi,  
Carapicuíba,  SP  ,  aos 07/07/1983,  filha  de  
JOVENTINO  PACHECO  ROLIM  e de TERESA 
ANTONIA OLIVEIRA ROLIM, residente em 
Osasco, SP                                
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

           OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                                             GELSEN ANDRADE ADDARIO 

HERCULES BAHIA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileira, solteiro, técnico de aquecedores, 
nascido em Ilhéus, Ilhéus, BA, aos 11/10/1984, filho de HERCULES BAHIA NASCIMENTO e de 
ROSILENE BATISTA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. ANGELA MARIA DA SILVA, 
brasileira, divorciada, do lar, nascida em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 05/05/1990, filha
de AGENOR MANOEL DA SILVA e de MARIA DAS DORES DA SILVA, residente em Osasco, 
SP. Osasco, 12/11/24.

ADAUTO FRANCISCO DAMASCENO, brasileira, solteiro, carreteiro, nascido em Canapi, 
Canapi, AL, aos 03/02/1969, filho de JOSÉ FRANCISCO DAMASCENO e de TEREZA MARIA 
DAMASCENO, residente em Osasco, SP. ROSITA DA SILVA FEITOSA, brasileira, divorciada, 
cozinheira, nascida em Itaueira, Itaueira, PI, aos 21/12/1961, filha de JOSÉ ELIAS FEITOSA e de 
MARIA ROSA DA SILVA FEITOSA, residente em Osasco, SP. 12/11/24.     

JHONATAN DAS CHAGAS DOS SANTOS, brasileira, solteiro, agente de fiscalização, nascido em
2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 17/07/1996, filho de WAGNER DAS CHAGAS DOS 
SANTOS e de JOSELMA CRISTINA LUCAS DE ALBUQUERQUE, residente em Osasco, SP. 
THUANY JOSISTELA DE JESUS, brasileira, solteira, manicure, nascida em Subdistrito Butantã - 
São Paulo, São Paulo, SP, aos 15/07/1993, filha de ELISEU NASCIMENTO DE JESUS e de 
GLAUCIA JOSISTELA DE CAMPOS DE JESUS, residente em Osasco, SP. Osasco, 12/11/24.       

JEAN CARLOS LORENTINO DOS SANTOS, brasileira, solteiro, vigilante, nascido em 2º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 19/01/1994, filho de LUCIANO DOS SANTOS e de 
LUCIMARA APARECIDA LORENTINO, residente em Osasco, SP. DANIELE CRISTINE 
MARQUES MACEDO, brasileira, solteira, vendedora, nascida em 2º Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP, aos 19/10/1996, filha de PAULO EDUARDO DE ALMEIDA MACEDO e de 
CRISTIANA SOARES MARQUES, residente em Osasco, SP. Osasco, 13/11/24.  

SEBASTIÃO PEDRO CORREIA, brasileira, viúvo, controlador de acesso, nascido em Paulo 
Jacinto, Paulo Jacinto, AL, aos 20/10/1963, filho de MANOEL PEDRO CORREIA e de REGINA 
APRIGIO DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. NADJA MARIA DOS SANTOS, brasileira, 
divorciada, operadora de caixa, nascida em Recife, Recife, PE, aos 26/05/1970, filha de LUIZ 
JERÔNIMO DOS SANTOS e de QUITERIA MARIA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. 
Osasco, 13/11/24.    

ERICK CEZAR DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, solteiro, barbeiro, nascido em São Paulo,
São Paulo, SP, aos 17/04/2005, filho de THALES CEZAR MARQUES RODRIGUES e de 
RAFAELA SOUZA DE OLIVEIRA, residente em Osasco, SP. ALYNE SOUSA LIMA, brasileira,  
solteira, do lar, nascida em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 20/11/2002, filha de DARCI 
FELIPE DE LIMA e de ANTONIA DE SOUSA, residente em Osasco, SP. Osasco, 13/11/24.   

CAUAN PACHECO QUEIROGA SILVA, brasileira, solteiro, operador auxiliar, nascido em 2º  
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 22/10/2004, filho de JAMILSON QUEIROGA SILVA  
e de DANIELA QUADROS PACHECO, residente em Osasco, SP. EVILIN CAUANY VITOR 
MACARIO, brasileira, solteira, do lar, nascida em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 
30/11/2005, filha de ROBERTO APARECIDO NUNES MACARIO e de ERICA VITOR DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP. Osasco, 13/11/24.                                           
              _________________________________________________________________
                                              EVELYN CRISTINA PAULINO LESSA 
                                                   ESCREVENTE AUTORIZADA


